
MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

(Processo Administrativo n°6315/2023)

código de identificação CIDADES: 2024.062E0700001.XX.XXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES E (nome do
contratado).

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de
direito público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito
junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal Senhor RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, brasileiro, casado, fisioterapeuta,
inscrito no cpf nº 093.313.427-48 . daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número XXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXX,
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos do processo administrativo
nº xxxxxxxxxxxxxxxxx,, daqui por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente
contrato, referente a Ata de Registro de Preços nº. XXXXX, originada do ao processo de
contratação na modalidade de XXXXXXXX nº XXXXX/2024, oriundo do processo administrativo
nº 2025-CDXB6 e demais apensados. As condições do edital/termo de referência acima citado
desde já fazem parte deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a
proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório
que lhe deu origem é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e Regulamentos,
especialmente o Decreto Municipal 359/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento é a contratação de Locação de Infraestrutura para eventos nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

Ítem Especificação Und Quant

01 LOCACAO DE BALCAO EM PALETES E TABUA DE PINOS COM 3M X3M M2 3.400

02

LOCACAO DE ARQUIBANCADA TIPO 1 – PEQUENO PORTE. ESTRUTURA DE
ARQUIBANCADA TIPO 1 – PEQUENO PORTE COM CAPACIDADE PARA ATE 500
PESSOAS - 23 (VINTE E TRES) METROS DE 12 (DOZE) DEGRAUS DE 70 CM DE
LARGURA FEITO COM COMPENSADO NAVAL DE 3 CM DE ESPESSURA, TENDO
DISTANCIAMENTO DE 50 CM ENTRE ELES, INCLUSIVE DO PRIMEIRO DEGRAU
EM RELACAO AO SOLO., CONTENDO: ESCADAS DE ACESSO COM GUARDA
CORPO SUPERIOR COM 2,20 DE ALTURA. DIVIDIDAS EM MODULOS, COM
ESCADA E/OU RAMPA ENTRE OS MODULOS. CADA MODULO DEVE TER,
APROXIMADAMENTE, 8 METROS DE FRENTE, POR 4,2 METROS DE
PROFUNDIDADE, POR 4,5 METROS DE ALTURA. A ESTRUTURA DEVE SER EM
QUADROS DE TUBOS DE METAL, DE 5 CM DE DIAMETRO E PAREDE DE NO
MINIMO 3MM, MEDINDO 50X30 CM. A ESCADA DEVERA TER 1,5 METROS DE
LARGURA, E AS RAMPAS PARA ACESSO DE PESSOAS PORTADORAS DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, DEVERAO TER 2,2 METROS DE LARGURA, COM
PLATAFORMAS DE APOIO EM PERFIS DE 2 POLEGADAS ENTRE AS DUAS
CHAPAS, COM SAPATAS REGULAVEIS, VIGAS EM “L” DE 4 POLEGADAS, PISO
EM COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO COM
MATERIAL ANTIDERRAPANTE E GUARDA CORPO EM AMBOS OS LADOS. AS
ARQUIBANCADAS DEVERAO SER FECHADAS NAS LATERAIS E NOS FUNDOS
COM LONAS OU MATERIAL SIMILAR EVITANDO O ACESSO NA PARTE DE BAIXO
DA MESMA.

diaria 04

03

LOCACAO DE CAMARIM/STAND PERSONALIZADO.
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE CAMARIM / STAND
PERSONALIZADO DE 4X4MT, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO 12.000
IBTUS, COM COBERTURA, LONA ANTI CHAMA, COM UMA PORTA PARA CADA
ESPACO MONTADO SOBRE TABLADO DE MADEIRA REVESTIDO COM
CARPETE DE NYLON, ILUMINACAO FEITA ATRAVES DE SPOTS DIRECIONAIS À
PROPORCAO DE 01 SPOT A CADA 3M², COM INSTALACAO DE 03 (TRES)
TOMADAS POR ESPACO, DIVISORIAS MONTADAS COM ESTRUTURA DE
ALUMINIO DE TIPO OCTANORM, ANODIZADAS NA COR NATURAL E PAINEIS
TEXTURIZADOS BRANCOS, PROGRAMACAO VISUAL FEITA PELA
MONTADORA ATRAVES DE TESTEIRAS PADRONIZADAS. (M2 POR DIARIA)
INCLUI A INSTALACAO DOS EQUIPAMENTOS RELACIONADOS COM CUSTOS
DE TRANSPORTE, MONTAGEM, MAO DE OBRA, PROFISSIONAL QUALIFICADO
PARA OPERAR, DESMONTAR. A ENTREGA DE EQUIPAMENTOS AO FINAL DA
UTILIZACAO E DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.
PODENDO VARIAR 15% PARA MAIS OU PARA MENOS.

diaria 25

04 LOCACAO DE CATRACA COM CONTADOR DE PUBLICO DIGITAL. diaria 15
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MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

05

LOCACAO DE FECHAMENTO DE AREA DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADO. MEDINDO 2,20M DE ALTURA EM MODULOS DE 2M -
CONTENDO ENCAIXE NOS PES, SUSTENTADO POR MAO FRANCESA OU
SIMILARES.

metro
linear 1.500

06

LOCACAO DE GRID BOX TRUSS Q30. ESTRUTURA EM ALUMINIO TIPO
Q30 - ESTRUTURA DE ALUMINIO, TRANÇADO, COM ENCAIXES PARA
PARAFUSOS COINCIDENTES LATERAIS. COM ESPESSURA DO TUBO DE 1/1/2 E
1/8 DE DIAMETRO E TUBOS DE 1MM E 2MM DE DIAMETRO (Q30), COM ATESTE
DO CORPO DE BOMBEIROS; COM MONTAGEM E DESMONTAGEM.

metro
llinear 2.650

07

LOCACAO DE GRID BOX TRUSS Q50. COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE COLUNA EM GRID BOX TRUSS DE
ALUMINIO, TRANCADO, COM ENCAIXES PARA PARAFUSOS COINCIDENTES
LATERAIS; PARA MONTAGEM DE GRID, HOUSE MIX E PALCO; COM ATESTE DO
CORPO DE BOMBEIROS

metro
linear 1.600

08 LOCACAO DE PALCO 10M X 08M. MONTADO COM GRID DE 8X6, COM AREA DE
SERVICO MEDINDO 3X3, COM COBERTURA, PROTECAO E ESCADA. diaria 08

09

LOCACAO DE PALCO PEQUENO PORTE. PALCO EM ESTRUTURA DE
ALUMINIO COBERTO, MEDINDO NO MINIMO 4M X 4M E NO MAXIMO 5M X
5M, AREA COBERTA DE BOCA, COM 1M DE ALTURA DO CHAO AO PISO E PE
DIREITO COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIO Q30 DE 2M DE
LARGURA POR 6M DE ALTURA

diaria 13

10
LOCACAO DE PASSARELA - FORMATO "U" OU "T". PISO DE MADEIRA
REVERTIDO COM CARPETE; LARGURA DE 2 METROS E ALTURAAPROXIMADA
DE 50CM

M2 160

11 LOCACAO DE PISO DE MADEIRA 20 MM. PODENDO TER ATE 10 CM DE ALTURA
DO SOLO M2 100

12

LOCACAO DE PORTICO DE ENTRADA.7 METROS DE LARGURA X 5 METROS DE
ALTURA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM Q30 OU
SIMILAR, COM DUAS TORRES DE SUSTENTACAO, REGULAVEIS, COM
TESTEIRA SUPERIOR PARA FIXACAO DE LONA OU LED

diaria 20

13 LOCACAO DE PRATICAVEL MODULOS DE 2MX1M EM ALUMINIO;COM ALTURA
AJUSTAVEL DE 60 CENTIMETROS ATE 1 METRO DE ALTURA.

Metro
linear 1.000

14 LOCACAO DE PROTETOR PASSA CABOS E FIOS DE PISO diaria 15

15 LOCACAO DE SEPARADOR PUBLICO Metro
linear 9.000
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MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

16 LOCACAO DE STAND BASICO 3M X 3M diaria 164

17 LOCAÇÃO DE STAND BASICO 3M X 3M COM TESTEIRA diaria 120

18 LOCACAO DE TABLADO MEDINDO 10 X 10M diaria 13

19 LOCACAO DE TENDA 10M X 10M diaria 189

20 LOCACAO DE TENDA 5M X 5M diaria 129

21

LOCACAO DE CANHAO DE LONGO ALCANCE (SKYWALKER) COM FEIXE DE LUZ
LARGO, COM UM ALCANCE ACIMA DE 7.000 METROS DE ALTURA. QUE POSSUA
CONJUNTO MECANICO E SEJAAJUSTADO MANUALMENTE. ANGULO DE FEIXE
AJUSTAVEL DE 0 A 45° E INCLINAAO DE 15° A 70° COM RAPIDEZ E FUNCIONE NA
FUNAO AUTOMATICA COM LEQUE DE PAN DE 0º A 110º. POSSUI CHAVES
SELETORAS DE POTANCIA DE LAMPADA DE 1.000W A 7.500W POSSIBILITANDO
ECONOMIA DE ENERGIA E PERMITINDO QUE O SKY SE ADAPTE AAMBIENTES
DIFERENTES CORRENTE DE TRABALHO: 35A LAMPADA: XQ7KW

diaria 17

22

LOCACAO DE FOCO DE LUZ - ILUMINACAO CENICA POR PONTO INSTALACAO
DE ILUMINACAO CENICA POR PONTO DE VARIAS CORES E MODELOS
PODENDO SER SOLICITADO LAMPADAS INCANDESCENTES; REFLETORES DE
LED RGBWA; MANGUEIRAS LUMINOSAS; CORDOES FIXOS E PISCAS; TUBOS
LUMINOSOS PARA OCASIOES DIVERSAS E EM DATAS COMEMORATIVAS

diaria 02

23

LOCACAO DE ILUMINACAO DE GRANDE PORTE - 16 COBS; - 24 PARES LED; - 24
MOVINGS HEADS BEAN; - 10 STROBOS; - 02 MAQUINAS FUMACA; - 01 MESA DE
LUZ; - 02 RACK DIMMER - 02 REFLETOR MINI BRUTTE 1.500 WATTS - 02
VENTILADOR - RACK PARA DISTRIBUICAO DA ILUMINACAO - 01 MAIN POWER
COM ATERRAMENTO - 01 SPLITER DMX

diaria 16

24

LOCACAO DE ILUMINACAO DE MEDIO PORTE - 08 MOVING HEAD - 01 MESA DE
LUZ DIGITAL 02 OU 4 SAIDAS DMX INDIVIDUAIS - 12 PAR LED 3 WATS TRI LED -
06 PAR LED OU COB LED PARA LUZ DE FRENTE - 02 REFLETOR MINI BRUTTE
1.500 WATTS - 02 VENTILADOR - 01 MAQUINA DE FUMACA 1500 WATTS DMX - 04
STROBO LED OU ATOMIC 3000 - RACK PARA DISTRIBUICAO DA ILUMINACAO -
01 MAIN POWER COM ATERRAMENTO - 01 SPLITER DMX

diaria 22

25

LOCACAO DE PAINEL DE LED PLACA DE 1M X 1M, COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE SISTEMA DE PAINEL DE LED EM ALTARESOLUCAO, MINIMO
P6, COM SOFTWARE DE APLICACAO DE IMAGEM, FIXADO NA PARTE SUPERIOR
DO PORTICO DE ENTRADA OU SEPARADO EM PAINEIS ALEATORIAMENTE,
ACOMPANHADO E OPERADO POR TECNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO,

diaria 87
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MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCENDIO DE ACORDO
COM AS EXIGENCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, SISTEMA DEVE ATENDER
TODAS AS ESPECIFICACOES, EXIGENCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER
TECNICO DAATRACAO/ BANDAA SE APRESENTAR E/OU A PRODUCAO DO
EVENTO, TODO SERVICO DEVE SER PRESTADO COM QUALIDADE, EXCELENTE
ACABAMENTO E SEGURANCA

26

LOCACAO DE SONORIZACAO DE MEDIO PORTE - SOM - PA FLY - 24 CAIXAS DE
LINE ARRAY 1000 WATTS CADA; - 24 CAIXAS SUBGRAVE 1000 WATTS CADA; - 01
MESA DE SOM DE NO MINIMO 40 CANAIS; - 03 PROCESSADORES DIGITAIS 04
VIAS ESTEREO; - 04 SUBGRAVE E CAIXA 04 KF 850 OU SIMILAR; - 03
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA; - 02 AMPLIFICADORES PARA BAIXO COM
04X 10/1 X 15, AUTOFALANTES DE 800 WATTS; - 30 PEDESTAIS PARA
MICROFONES; - 20 GARRAS; - 03 PONTOS DE INTERCOM 20 DIRECT BOX
PASSIVO; - 15 DIRECT BOX ATIVO; - 01 BATERIA COMPLETA; - 01 KIT DE
MICROFONE PARA BATERIA (MICROFONAR BATERIA); - 01 SISTEMA MAN
POWER; - 20 PRATICAVEIS DE ALUMINIO; - 25 MICROFONES; 08 MICROFONOES
CONDENSADORES; - 04 MONITORES DE PALCO - CABOS DIVERSOS
NECESSARIOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA; - TECNICOS PARAMANUSEIO
E INSTALACAO DOS EQUIPAMENTOS

diaria 18

27

LOCACAO DE SONORIZACAO DE PEQUENO PORTE - SOM – PA FLY - 04 CAIXAS
DE SOM ATIVA COM 02 VIAS MULTIPLAS (TITANIO) COM CROSSOVER PASSIVO
INTERNO COM RESPOSTAS DE FREQUENCIA 40HZ A 20KHZ, ENTRADAS/
SAIDAS (2 XLR IN/OUT E 2PL0IN/OUT) BALANCEADAS COM CHAVEAMENTO
PARAMIC OU LINE, SENSIBILIDADE DE ATLM) = L00DB, AUTOFALANTE 1 X 15
FULL RANGE, 01 DRIVE DE TITANIO (L FI), COM POTENCIA DE 350 WATTSRMS; -
02 CAIXAS DE SOM PASSIVA: COM 02 VIAS MULTIPLAS (TITANIO) COM
CROSSOVER PASSIVO INTERNO COM RESPOSTAS DE FREQUENCIA 40 HZ A 20
KHC, ENTRADAS/ SAÍDAS 2 PARALELAS = SPEAKON (POL.:1 + L-),
SENSIBILIDADE DE SPL (1W AT LM) = L00DB, FALANTE 1 X 15” FULL RANGE, 1
DRIVE DE TITANIO (1 3/4), COM POTENCIA DE 35O WATTS-RMS; - 01 MESA DE
SOM DIGITAL COM NO MÍNIMO 16 CANAIS; - 04 MICROFONES COM FIO; - 02
MICROFONES SEM FIO; - CABOS DIVERSOS NECESSARIOS AO ATENDIMENTO
DA DEMANDA; - TECNICOS PARAMANUSEIO E INSTALACAO DOS
EQUIPAMENTOS

diaria 36

28

LOCACAO DE SONORIZACAO PADE GRANDE PORTE L CENTO R - SISTEMA DE
LINE ARRAY, COMPOSTO COM NO MINIMO 36 CAIXAS DE ALTA FREQUENCIA E
36 SUBWOOFER, CAPAZ DE REPRODUZIR 115 DB A 50 METROS COM
RESPOSTADE FREQUENCIA DE 20 HZ A 20 KHZ DIMENSIONADO, CONFORME O
LOCAL DO EVENTO; - 01 CONSOLE DIGITAL COM NO MINIMO 48 CANAIS 24
AUXILIARES (CONDICIONADO AS NECESSIDADES DO RIDER TECNICO DO
ARTISTA); - SISTEMA DELAY PARA REFORÇO DO SISTEMA DE PA CAPAZ DE
REPRODUZIR 115 DB A 50 METROS COM RESPOSTA DE FREQUENCIA DE 20 HZ
A 20 KHZ; - PROCESSAMENTO DIGITAL DE ALTA, - 03 PROCESSADORES
DIGITAIS 04 VIAS ESTEREO; - 04 SUBGRAVE E CAIXA 04 KF 850 OU SIMILAR; - 03
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA; - 02 AMPLIFICADORES PARA BAIXO COM
04X 10/1 X 15, FALANTES DE 800 WATTS; - 30 PEDESTAIS PARA MICROFONES; -

diaria 16
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MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

20 GARRAS; - 03 PONTOS DE INTERCOM 20 DIRECT BOX PASSIVO; - 15 DIRECT
BOX ATIVO; - 01 BATERIA COMPLETA; - 01 KIT DE MICROFONE PARA BATERIA
(MICROFONAR BATERIA); - 01 SISTEMA MAN POWER; - 20 PRATICAVEIS DE
ALUMINIO; - 25 MICROFONES; - 08 MICROFONOES CONDENSADORES; - 04
MONITORES DE PALCO; - MULTI-CABO COM NO MINIMO 56 VIAS SPLITADO; -
CABOS DIVEROS NECESSARIOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA COM
QUALIDADE PARAATENDER TODOS OS SISTEMAS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos)

contados (a) a partir do(a) publicação do contrato, sendo prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.485.038,90 (três milhões, quatrocentos e oitenta e
cinco mil, trinta e oito reais e noventa centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, contados da data da apresentação da proposta, a pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de cinco (05), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de quinze (15) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.12. Quando aplicável, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021 e artigo 248, incisos I e II do Decreto 359/2023);
 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
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i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
e o previsto no Decreto 359/2023.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
2. as peculiaridades do caso concreto;
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para o Contratante;
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e seus regulamentos, especialmente o Decreto
Municipal 359/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm


MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

COMPRAS – LICITAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Maria de Jetibá, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.

Santa Maria de Jetibá - ES, 17 de Junho de 2025.

__________________________________________________
MUNICÍPIO DE SANTAMARIA DE JETIBÁ
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA
Prefeito Municipal
Contratante

____________________________________________________________
XXXXXX
Xxxxxxxx
Contratada

TESTEMUNHAS

1 - ___________________________________

2 - ___________________________________
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